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GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 146, DE 11 DE AGOSTO DE 2020. 

Dispõe sobre a averbação de tempo de 

serviço, para fins de concessão de beneficio 

de aposentadoria, e dá outras providências.  

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 359/1999, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Água Clara, 

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de 
Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º AVERBAR nos assentamentos funcionais, do 

servidor público municipal, Eulojari Ferreira de Souza, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 171020 
SSP/MT e do CPF/MF nº. 178.525.281-04, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Assistente de Administração, Nível 
XI, Classe E, lotado no Gabinete do Prefeito, três mil, 
quatrocentos e noventa e um (3.491) dias, referente a tempo 
de contribuição prestado as pessoas jurídicas, a seguir 
discriminadas: 

I – seiscentos e cinco (605) dias, referente ao período 
de contribuição de 01/05/1984 a 31/12/1985, prestado a 
empresa Posto de Serviços Água Clara Ltda. 

II – cento e cinqüenta e um (151) dias, referente ao 
período de contribuição de 01/08/1988 a 01/01/1989, 
prestado a Per. Contr. CNIS 4. 

III - dois mil, setecentos e trinta e cinco (2.735) dias, 
referente aos períodos de contribuição de 01/01/2013 a 
31/12/2019 e 01/01/2020 a 30/06/2020, prestados a pessoa 
jurídica Água Clara Câmara Municipal. 

Artigo 2º Esta  Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se.  Publique-se  e  Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos onze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 147, DE 11 DE AGOSTO DE 2020. 

Dispõe sobre a averbação de tempo de 

serviço, para fins de concessão de beneficio 

de aposentadoria, e dá outras providências.  

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 359/1999, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Água Clara, 

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de 
Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º  AVERBAR oitocentos e trinta e nove (839) 

dias, de serviço prestado a empresa D F de Oliveira, período 
compreendido de 13/09/2010 a 30/12/2012, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição Nº 21026120.1.00883/20-
3, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em 
10/08/2020, nos assentamentos funcionais, da servidora 
pública municipal, Romilda Ferreira de Oliveira, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 000.289.004 
SSP/MS e do CPF/MF nº. 879.215.291-00, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Nível VI, 
Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2º  Esta  Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se.  Publique-se  e  Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos onze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
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RESULTADO DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo Nº. 080/2020 

Pregão Presencial Nº. 044/2020 
O Município de Água Clara – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designado pela Portaria nº 145, de 15 de Junho de 
2018, publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base na Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal Nº 
006/2013 comunica aos interessados o resultado do Pregão 
Presencial Nº 044/2020, cujo objeto Contratação de empresa 
para aquisição de uma ambulância tipo d (ambulância de 
suporte avançado - UTI móvel), visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
edital e seus anexos. VENCEDORA: empresas adjudicadas nos 

menores valores: Enzo Veiculos LTDA, CNPJ/MF Nº 
05.950.849/0001-40. Valores Adjudicados: R$ 294.000,00 
(duzentos e noventa e quatro mil reais). 

Água Clara/MS, 11 de agosto de 2020. 
Marcos Antonio Garcia 

Pregoeiro Oficial 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº 010/2020. Processo 
Administrativo nº 013/2020. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no ramo, para aquisição de 
Dispenser de parede para uso de sabonete líquido, 
álcool gel com reservatório e papel toalha para uso na 
Câmara Municipal de Água Clara/MS. O Excelentíssimo 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara- MS, Sr. Saylon 
Cristiano de Moraes, torna público que, em virtude de haver 
concordado com as justificativas e o Parecer do Setor Jurídico 
da Câmara Municipal, resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de 
Licitação, fulcrada no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e 
ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 
26 da Lei Federal nº 8.666/93. Considerando ainda, que 

concordamos e entendemos necessário e legal a contratação 
da empresa indicada para prestação dos serviços solicitados, 
RATIFICO os termos da presente Dispensa de Licitação Nº 
010/2020, Processo Administrativo n° 013/2020, para que 
produza todos os efeitos legais, com a empresa Y N DE SOUZA 
AGUENA, fornecedor escolhido e justificado por ter 
apresentado o menor valor. Por fim determino a publicação 
desse ato de ratificação, com a consequente publicação do seu 
extrato na imprensa oficial para que produza todos os efeitos 
previstos em lei. FORNECEDOR: Y N DE SOUZA AGUENA. CNPJ 
Nº: 30.933.924/0001-01. ENDEREÇO – Avenida Júlio Maia, n° 
1140 – Centro – Água Clara/MS. MENOR VALOR: 2.068,00 
(Dois mil e sessenta e oito reais). Gabinete da Presidência da 
Câmara Municipal de Água Clara/MS, 11 dias do mês de 
agosto do ano de 2020. 

Saylon Cristiano de Moraes 
Presidente 

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 
Dispensa de Licitação Nº 010/2020. Processo 
Administrativo Nº 013/2020. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Água Cara. CONTRATADA: Y N de Souza Aguena. 
CNPJ nº: 30.933.924/0001-01. Avenida Júlio Maia, n° 1140 – 
Centro  – Água Clara/MS. OBJETIVANDO: A contratação de 
empresa especializada no ramo, para aquisição de 
dispenser de parede para uso de sabonete líquido, 
álcool gel com reservatório e papel toalha. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93; valor contratual R$: 2.068,00 (Dois mil e sessenta e 
oito reais). Departamento de Licitações da Câmara Municipal 
de Água Clara/MS, aos 11 (onze) dias do mês de agosto do 

ano de 2020. 
Marta Rosa dos Santos 

Presidente da CPL 
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